
0009399/2025Nº:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
DE DÉBITO

CPF/CNPJ: 38.084.429/0001-87

01/10/2025

03/07/25 10:23

Validade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA - SEGEF
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

• Constam nos cadastros da Procuradoria Jurídica do Município - PROJUR, débitos inscritos em Dívida Ativa do
Município com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos mediante bens ou direitos,
ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que
determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal.

• Constam débitos administrados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA - SEGEF de
ANANINDEUA com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional e Não Cadastrado - Código Tributário do Município, ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal ou ainda não
vencidos;

Contribuinte: A C COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA

Esta certidão se refere ao sujeito passivo acima mencionado, no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
FAZENDÁRIA - SEGEF e da Procuradoria Jurídica do Município e abrange os tributos previstos nos artigos 145 e
156, da Constituição Federal e está em conformidade com os artigos 205 e 206 da Lei Federal n° 5.172/66.

Emitida em:

• Certidão sem validade para fins de transferência de imóvel em cartório.
• Certidão emitida gratuitamente, pela internet, conforme modelo definido no Anexo IV, do Decreto Nº 1.112, DE 10
DE MARÇO DE 2023.
• A informação do número do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação por meio do QrCode constante neste documento.

Certidão emitida com base no art. 244 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.181, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005 - Código
Tributário Municipal e artigo 1°, do Decreto Nº 1.112, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANANINDEUA (PA), 3 de Julho de 2025
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